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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1417/2025 

 

   Rio de Janeiro, 10 de abril de 2025. 

 

Processo nº 0836764-70.2025.8.19.0001, 

ajuizado por  

 

             Trata-se de Autor, 40 anos de idade, operador de máquinas pleno, com quadro de 

dor em coluna lombar baixa, iniciada há aproximadamente 6 anos, tendo o primeiro episódio 

álgico em crise no trabalho, apresenta quadro doloroso crônico e piora ao longo dos anos. 

Informa crises de repetição, com dor localizada na região lombar baixa, irradiada para o membro 

inferior direito acompanhada de parestesia e paresia do membro inferior direito. Submetido a 

extensa artrodese lombar no dia 20/05/2020. Relata ainda ter realizado uso de medicações, 

fisioterapia, porém mantém quadro de dor e limitação da função da coluna lombo-sacra, além de 

dor ciática direita e esquerda. Tem sequelas definitivas e irreversíveis em topografia da coluna 

lombar, em decorrência de espondilodiscoartrose grave. Assim, necessita de avaliação da coluna 

dorsal e lombar com urgência devido ao agravamento do quadro álgico limitante (Num. 

181259491 - Págs. 5 e 6). Foi pleiteada consulta na especialidade de patologia cirúrgica da 

coluna vertebral e a realização dos procedimentos cirúrgicos e tratamentos prescritos (Num. 

181259490 - Pág. 2). 

  As alterações degenerativas da coluna vertebral costumam envolver 

simultaneamente múltiplas articulações, podendo ocorrer em qualquer porção da coluna vertebral 

(cervical, dorsal e lombar). Estão associadas à degeneração da coluna: discopatias, estenose 

espinhal, artrose, degradação das cartilagens, alterações ligamentares e musculares, deformidades, 

desvios posturais entre outras. A apresentação do quadro clínico relaciona-se com a causa e região 

afetada, síndromes dolorosas na coluna, com ou sem déficits sensitivo e motor, em membros 

superiores e inferiores e perda do controle esfincteriano1. As discopatias compreendem as fissuras, 

rupturas, abaulamentos, diminuição da altura do disco e hérnias que podem ser protusas e extrusa2. 

  Do ponto de vista evolutivo, a síndrome dolorosa lombar pode ser classificada 

como: lombalgia, lombociatalgia e ciática. Além disso, são caracterizadas como agudas ou 

lumbagos, subagudas e crônicas. As dores lombares podem ser primárias ou secundárias, com ou 

sem envolvimento neurológico. Por outro lado, afecções localizadas neste segmento, em estruturas 

adjacentes ou mesmo à distância, de natureza a mais diversa, como congênitas, neoplásicas, 

                                                      
1 PUDDLES, E; DEFINO H.L.A. A coluna vertebral: conceitos básicos. Porto Alegre: Artmed, 2014, pp. 99-102. 
2 NATOUR. J. E colaboradoes. Coluna Vertebral. Disponível em: 
<http://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&ved=0ahUKEwipi5f_u8XLAhXDxpAKHYtgDMcQFggc

MAA&url=http%3A%2F%2Fwww.reumatologia.com.br%2FPDFs%2FColunaVertebral.pdf&usg=AFQjCNFAWWSgFPJ4Nbi6FfFND

k17vTx15g&bvm=bv.116954456,d.Y2I>. Acesso em: 10 abr. 2025.  
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inflamatórias, infecciosas, metabólicas, traumáticas, degenerativas e funcionais, podem provocar 

dor lombar. Geralmente além do quadro álgico encontra-se associado à incapacidade de se 

movimentar e trabalhar3.  

  A dor é conceituada como uma experiência sensorial e emocional desagradável e 

descrita em termos de lesões teciduais reais ou potenciais. A dor é sempre subjetiva e cada 

indivíduo aprende e utiliza este termo a partir de suas experiências. A dor aguda ou crônica, de um 

modo geral, leva o indivíduo a manifestar sintomas como alterações nos padrões de sono, apetite e 

libido, manifestações de irritabilidade, alterações de energia, diminuição da capacidade de 

concentração, restrições na capacidade para as atividades familiares, profissionais e sociais. Nos 

indivíduos com dor crônica, a persistência da dor prolonga a existência desses sintomas, podendo 

exacerbá-los. Um dos critérios diagnósticos para pesquisa em dor crônica não oncológica, 

preconizado pela taxonomia da “International Association for Study Pain” (IASP), é a duração de 

seis meses4. 

Inicialmente cabe esclarecer que, no âmbito do SUS, para o acesso a 

procedimento cirúrgico, é necessária, primeiramente, a realização de uma consulta de 1ª vez no 

ambulatório da especialidade correspondente. Isso porque somente o especialista que 

acompanhará o Autor poderá dizer qual a conduta terapêutica mais apropriada para o seu 

caso. 

  Diante o exposto, informa-se que a consulta na especialidade de patologia 

cirúrgica da coluna vertebral está indicada ao manejo do quadro clínico apresentado pelo Autor 

(Num. 181259491 - Págs. 5 e 6). 

  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), informa-se que a consulta em questão está coberta pelo SUS, conforme Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde 

- SUS (SIGTAP), na qual consta: consulta médica em atenção especializada, sob o respectivo 

código de procedimento: 03.01.01.007-2. Assim como, diversos tipos de procedimentos 

cirúrgicos da coluna estão padronizados no SUS sob distintos códigos de procedimento. 

           Para regulamentar o acesso aos serviços ofertados no SUS para assistência ao 

paciente neurológico na alta complexidade, a Portaria SAS/MS n. 756/2005, determinou que as 

Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Neurocirurgia e os Centros de Referência de 

Alta Complexidade em Neurologia ofereçam condições técnicas, instalações físicas, equipamentos 

e recursos humanos adequados à prestação de assistência especializada a portadores de doenças 

                                                      
3 BRAZIL, A. V. et al. Diagnóstico e tratamento das lombalgias e lombociatalgias. Projeto Diretrizes. Associação Médica Brasileira e 

Conselho Federal de Medicina, 2001. Disponível em: < https://diretrizes.amb.org.br/_BibliotecaAntiga/lombalgias-e-

lombociatalgias.pdf>. Acesso em: 10 abr. 2025. 
4 KRELING, M.C.G.D., CRUZ, D.A.L.M., PIMENTA, C.A.M. Prevalência de dor crônica em adultos. Revista Brasileira de 

Enfermagem, v.59, n.4, p.509-513, 2006. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0034-

71672006000400007&lng=en&nrm=iso&tlng=pt>. Acesso em: 10 abr. 2025. 
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neurológicas que necessitem de tratamento neurointervencionista e/ou neurocirúrgico e 

desenvolvam forte articulação e integração com o nível local e regional de atenção à saúde. 

  A referida Portaria determinou ainda que as Secretarias de Estado da Saúde 

encaminhem, a Coordenação-Geral de Alta Complexidade, do Departamento de Atenção 

Especializada, da Secretaria de Atenção à Saúde/MS, a solicitação de credenciamento e habilitação 

das Unidades e Centros de Referência, aprovados na Comissão Intergestores Bipartite – CIB. 

  Neste sentido, foi pactuado na CIB-RJ a Rede Estadual de Assistência ao 

Paciente Neurológico na Alta Complexidade, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro 

(Deliberação CIB-RJ nº 571 de 13 de novembro de 2008). 

  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, 

está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação 

da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, 

otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde. 

No intuito de identificar o correto encaminhamento do Suplicante aos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou a plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER e 

verificou que ele foi inserido em 16 de julho de 2024, ID 5715633, para ambulatório 1ª vez - 

patologia cirúrgica da coluna vertebral (adulto) e situação em fila, sob a responsabilidade da 

central REUNI-RJ. 

Adicionalmente, informa-se que em consulta à Lista de Espera da Regulação – 

Ambulatório da Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro, verificou-se que o Suplicante se 

encontra na posição nº 2692, da fila de espera para ambulatório 1ª vez - patologia cirúrgica da 

coluna vertebral (adulto). 

 Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no caso 

em tela, sem a resolução da demanda até o presente momento. 

              Elucida-se que em documento médico (Num. 181259491 - Págs. 5 e 6), foi 

informado que o Autor, 40 anos de idade, necessita de avaliação da coluna dorsal e lombar com 

urgência devido ao agravamento do quadro álgico limitante. Portanto, salienta-se que a demora 

exacerbada na realização da demanda pleiteada poderá comprometer negativamente o prognóstico 

em questão.  

             Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde5 foi encontrado o Protocolo 

Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Dor Crônica.  

                                                      
5 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 10 abr. 2025. 
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  Quanto ao pedido Autoral (Num. 181259490 - Pág. 7, item “VII - DO PEDIDO”, 

subitens “b” e “e”) referente ao fornecimento de “... outros exames, tratamentos, medicamentos e 

utensílios caso o Autor venha a necessitar no curso do tratamento...”, vale ressaltar que não é 

recomendado o fornecimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade dos 

mesmos, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de medicamentos e tecnologias pode 

implicar em risco à saúde. 

   

   É o parecer. 

  Ao 1º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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